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PROJETO DE LEI Nº  /2024 

 
 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 

PARA CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais  e regimentais instituídas nos arts. 103, § 3º e 104 do Regimento 

Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 

seguinte. 

 

LEI 

 

Art. 1º Poderão ser declaradas de Utilidade Pública Municipal, por iniciativa de 

qualquer Vereador da Câmara Municipal de Guarapari/ES, as entidades constituídas 

na forma de pessoas jurídicas de direito privado, com fins não econômicos, que 

desenvolvam no âmbito do Município atividades de interesse coletivo, com o 

objetivo de promover: 

 

I - a educação gratuita; 

 

II - a saúde gratuita; 

 

III - a assistência social; 

 

IV - a segurança alimentar e nutricional; 

 

V - a prática gratuita de esportes; 

 

VI - a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e das artes; 

 

VII - o voluntariado e a filantropia; 

 

VIII - a defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a promoção do 

desenvolvimento sustentável; 
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IX - o desenvolvimento econômico e social e o combate à pobreza; 

 

X – promoção da proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 

 

XI – amparo às crianças e adolescentes carentes e em situação de risco; 

 

XII – promoção da prevenção, recuperação, e tratamento de dependentes químicos 

ou substância psicoativas; 

 

XIII - a experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

 

XIV - os direitos estabelecidos, a construção de novos direitos e a assessoria jurídica 

gratuita de caráter suplementar; 

 

XV - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 

universais; 

 

XVI - os estudos e as pesquisas científicas, o desenvolvimento de tecnologias 

alternativas, a produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 

científicos. 

 

XVII - a defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, assim 

definidos pelo parágrafo único do art. 81 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Proteção e Defesa do Consumidor).  

 

Parágrafo único - As entidades deverão prestar serviços de natureza relevante e de 

notório caráter comunitário e social, concorrentes ou complementares com aqueles 

prestados pelo Município ou pelo Estado. 

 

Art. 2º As sociedades civis, as associações e as fundações em funcionamento efetivo 

no Município com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, 

podem ser declaradas de Utilidade Pública, provados os seguintes requisitos: 

 

I - personalidade jurídica há mais de dois anos – por meio de certidão expedida pelo 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
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II – atestado de autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, Delegado de Polícia, 

Presidente da Câmara e Vereadores) informando que a instituição esteve, e está em 

efetivo funcionamento, há mais de dois anos, de serviço desinteressado e gratuito 

prestado à coletividade; 

 

III – relatórios e/ou portfólios, contendo fotos, notícias veiculadas na imprensa local, 

dentre outros documentos, das atividades e serviços prestados à coletividade pela 

entidade, que justifiquem a declaração de utilidade pública e faça prova da prestação 

do serviço à coletividade; 

 

IV - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 

atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição presta 

serviços de relevante interesse público; 

 

IV - atestado de atuação em conformidade com os objetivos estatutários emitido 

pelo conselho ou entidade de referência na área. 

 

§ 1º Será considerado serviço desinteressado e gratuito à coletividade o prestado 

com o objetivo de promover as ações previstas no art. 1º desta Lei, que acarretem o 

desenvolvimento sociocultural ou econômico à população, observado que a cobrança 

de até um salário mínimo anual dos associados, a título de contribuição ou outra 

forma de ajuda de custo, não desclassifica a condição de serviço desinteressado e 

gratuito, cabendo, neste caso, declaração comprobatória expedida por profissional 

contábil que preste serviço para a instituição.  

 

§ 2º Quando se tratar de sociedade civil, associação ou fundação que exerça 

atividade rural, o atestado de funcionamento referido no inciso II deste artigo poderá 

ser expedido pelo órgão de referência da região de atuação da entidade. 

 

§ 3º Nos casos de cisão ou desmembramento de entidades Mantenedoras, as 

entidades resultantes do processo poderão computar o período de funcionamento 

da entidade originária, desde que, esta conte com 02 (dois) anos de registro na data 

da cisão ou desmembramento. 

 

§ 4º As entidades resultantes de desmembramento ou cisão deverão apresentar 

juntamente com os documentos atuais a documentação comprobatória da entidade 

de origem. 
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Art. 3º As organizações a que se referem aos artigos 1º e 2º serão, por lei, declaradas 

de utilidade pública. 

 

Art. 4º A entidade que alterar a denominação social deverá solicitar à Câmara 

Municipal de Guarapari a alteração da lei que a reconheceu de utilidade pública. 

 

Parágrafo único - Para fins de comprovação do disposto no caput deste artigo, a 

entidade deverá apresentar cópias da Ata e da alteração do Estatuto, registradas em 

Cartório, a lei de utilidade pública municipal e a inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, atualizadas. 

 

Art. 5º Será revogada, por meio de lei, a Declaração de Utilidade Pública se 

comprovado, a qualquer tempo e mediante representação de qualquer interessado, 

que a organização deixou de preencher quaisquer dos requisitos exigidos no art. 1º. 

 

Art. 6º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que: 

 

I - negar-se a prestar serviço compreendido em fins estatutários; 

 

II - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoria e conselho fiscal, ou 

conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob qualquer forma ou pretexto. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões, 06 de Março de 2024 

 

RODRIGO BORGES 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei em questão tem o objetivo de normatizar a certificação e/ ou 

declaração de Utilidade Pública Municipal direcionadas à entidades da sociedade civil 

no município de Guarapari, atuantes em nossa região, as quais devem possuir 

compromisso público e serviços prestados aos nossos munícipes há pelo menos 2 

anos. 

 

Neste sentido, e com o objetivo de estabelecer as condições para concessão do título 

de utilidade pública municipal às entidades, peço aos ilustres Pares a aprovação do 

presente Projeto de Lei.  

 

Sala das sessões, 06 de Março de 2024 

 

 

RODRIGO BORGES 

Vereador 
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